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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Art. 2º da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.253, de 

12 de novembro de 2013, que Altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  Justificativa 

 Esse Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar a aplicação do 

Art. 2o. da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, 

que Altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde. Tal dispositivo 

cria regra que condiciona o pagamento de Mamografia bilateral de rastreamento à 

sua realização em pessoa com idade entre 50 e 69 anos de idade. 

 O dispositivo citado enuncia: 

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento do 

procedimento 02.04.03.018-8 mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de Ações 

Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da 

Saúde compreendida entre 50 a 69 anos. 

 Tal regra contraria o disposto na Lei nº 11.664 de 29 de abril de 2008 que 

“Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde”. Essa lei em seu artigo 2o. inciso III estabelece a 

“realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) 

anos de idade”. Cabe ressaltar que a criação de uma condicionante como essa para 

o financiamento de tais ações pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação 
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(FAEC) equivale a restringir o acesso das mulheres a esses exames que tem se 

mostrado efetivo no diagnóstico precoce do câncer de mama. 

 Não pode uma norma administrativa do Ministério da Saúde contrariar um 

direito já expresso em Lei, restringindo o financiamento desse tipo de exame à 

mulheres com idade superior às já protegidas pela Lei. Trata-se, portanto, de ato que 

exorbita do poder de regulamentar. 

Ademais, em 16 de maio de 2013, o Ministério da Saúde publicou a portaria nº 

874, que regulamenta a Lei nº 12.732/12 e institui a Política Nacional para a 

Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 

Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Em sua Seção III, 

tem-se o seguinte: 

“Art. 9º São diretrizes relacionadas à prevenção do câncer no âmbito da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer: 

III - implementação de ações de detecção precoce do câncer, por meio de 

rastreamento ("screening") e diagnóstico precoce, a partir de recomendações 

governamentais, com base em ATS e AE;” 

Pelo exposto, não se pode acrescer em ações de detecção precoce limitando a 

idade, restringindo a faixa etária para 50 a 69 anos. As duas propostas são 

divergentes e não podem coincidir. Tampouco, a garantia constitucional está sendo 

respeitada, há o cerceamento do direito daquelas mulheres, limitando sua chance de 

cura caso haja a confirmação do câncer de mama. 

Segundo o Instituto Nacional de Câncer José Alencar da Silva Gomes (Inca), 

em 2014, o Brasil terá 57.120 novos casos de câncer de mama. O número 

representa 20,8% dos casos em relação aos outros cânceres. Já o Câncer de Mama 

Avançado (CMA) está presente em mais da metade dos casos de câncer de mama. 

A fase metastástica, fase onde já há a propagação do tumor para outras partes do 

corpo, é responsável por 90% das mortes relacionadas ao câncer de mama. A 

recorrência é mais frequente nos primeiros 5 anos após o tratamento, mas pode 

durar até 30 anos.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1442/2014 

4 

Dados do Atlas da Mortalidade de Mortalidade por Câncer do INCA apontam 

que, em 2011, considerando a taxa etária entre 40 e 49 anos, 8.844 mulheres 

morreram de câncer de mama. Isso equivale a um percentual de 10,7% em relação 

a todas as mortes de mulheres por câncer naquele ano. 

Por esses motivos é que não podemos admitir tamanho retrocesso nas 

políticas públicas relacionadas à saúde da mulher, notadamente ao câncer de 

mama. O câncer de mama não pode ser preterido, principalmente na limitação ao 

acesso ao diagnóstico precoce, o que pode salvar milhares de vidas. Enquanto 

lutamos pela melhoria dos serviços e ampliação do acesso, não podemos aceitar 

que haja redução do rastreamento e do diagnóstico. Essa é uma luta para salvar 

vidas. 

É dever, pois, do Congresso Nacional sustar este ato com base nos incisos V 

e XI, artigo 49 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 49 É da Competência exclusiva do Congresso Nacional: 

(...) 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

(...) 

XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;” 

Nesse sentido, o disposto pela Portaria do Ministério da Saúde nº 1.253, de 12 

de novembro de 2013, revela-se ilegal, ferindo direitos e garantias apostas em Lei e 

deve ser sustado por este Congresso Nacional. 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2014. 

 
Carmen Zanotto 

PPS/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

 Altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde. A 

Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso 

de suas atribuições, 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

 
PORTARIA Nº 874, DE 16 DE MAIO DE 2013 

 

 

Institui a Política Nacional para a Prevenção e 

Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Lei Orgânica da Saúde), que versa sobre o dever do Estado de garantir a saúde consiste 

na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 

doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando o disposto no inciso II do art. 5º da Lei Orgânica da Saúde, que 

inclui, como um dos objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), a formulação de política de 

saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 

1º do art. 2º da referida lei; 

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei Orgânica 

da Saúde para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde 

no âmbito do SUS; 

Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para 

seu início; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

Orgânica da Saúde para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e sobre o processo 

administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, e 

dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que aprova a 

Política de Promoção da Saúde; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece as diretrizes para a organização das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.029/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que institui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do SUS; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1442/2014 

9 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 20 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

Considerando a importância epidemiológica do câncer e a sua magnitude como 

problema de saúde pública; 

Considerando a necessidade de redução da mortalidade e da incapacidade 

causadas por câncer, por meio de ações de promoção da saúde, prevenção, detecção precoce e 

tratamento oportuno, e ainda a possibilidade de diminuir a incidência de alguns tipos de 

câncer; 

Considerando a necessidade de reordenamento dos serviços de saúde no âmbito 

do SUS, em consonância com as ações preconizadas pelo Plano de Ações Estratégicas para o 

Enfretamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil 2011-2022, em 

especial no seu eixo III que se refere ao cuidado integral das DCNT; 

Considerando a necessidade de qualificar a gestão pública, através da 

implementação do controle, da regulação e da avaliação das ações e serviços para a prevenção 

e controle do câncer; 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde de estabelecer diretrizes 

nacionais para a prevenção e controle do câncer; e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde de estimular a atenção 

integral e articular as diversas ações nos três níveis de gestão do SUS, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer 

na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

 

Art. 2º A Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer tem como 

objetivo a redução da mortalidade e da incapacidade causadas por esta doença e ainda a 

possibilidade de diminuir a incidência de alguns tipos de câncer, bem como contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida dos usuários com câncer, por meio de ações de promoção, 

prevenção, detecção precoce, tratamento oportuno e cuidados paliativos. 

 

Art. 3º A Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer é organizada 

de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de atenção à saúde da população 

mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à saúde, devidamente estruturados por 

sistemas de apoio, sistemas logísticos, regulação e governança da rede de atenção à saúde em 

consonância com a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, e implementada de 

forma articulada entre o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Princípios e Diretrizes Relacionados à Prevenção do Câncer 

 

Art. 8º Constitui-se princípio da prevenção do câncer no âmbito da Política Nacional 

para a Prevenção e Controle do Câncer a eliminação, redução e o controle de fatores de risco 

físicos, químicos e biológicos e a intervenção sobre seus determinantes socioeconômicos, 

além de integrar ações de detecção precoce do câncer. 

Art. 9º São diretrizes relacionadas à prevenção do câncer no âmbito da Política Nacional 

para a Prevenção e Controle do Câncer: 

I - fomento à eliminação ou redução da exposição aos agentes cancerígenos 

relacionados ao trabalho e ao ambiente, tais como benzeno, agrotóxicos, sílica, amianto, 

formaldeído e radiação; 

II - prevenção da iniciação do tabagismo e do uso do álcool e do consumo de alimentos 

não saudáveis; 

III - implementação de ações de detecção precoce do câncer, por meio de rastreamento 

("screening") e diagnóstico precoce, a partir de recomendações governamentais, com base em 

ATS e AE; 

IV - garantia da confirmação diagnóstica oportuna dos casos suspeitos de câncer; e 

V - estruturação das ações de monitoramento e de controle da qualidade dos exames de 

rastreamento. 

 

Seção IV 

Dos Princípios e Diretrizes Relacionados à Vigilância, ao Monitoramento e à 

Avaliação 

 

Art. 10. Constitui-se princípio da vigilância, do monitoramento e da avaliação no 

âmbito da Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer a organização da 

vigilância do câncer por meio da informação, identificação, monitoramento e avaliação das 

ações de controle do câncer e de seus fatores de risco e proteção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

  

 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 
 

LEI Nº 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012 

  

 

Dispõe sobre o primeiro tratamento de 

paciente com neoplasia maligna comprovada e 

estabelece prazo para seu início.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema 

Único de Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei 
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Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, 

deverá ser revista e republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar 

ao conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos comprovados. 

 

Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 

tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a 

partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 

conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 

§ 1º Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, considerar-se-á 

efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia 

cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade 

terapêutica do caso. 

§ 2º Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de 

neoplasia maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e 

dispensação de analgésicos opiáceos ou correlatos. 

 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente 

responsáveis às penalidades administrativas. 

 

Art. 4ºOs Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços 

especializados em oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para 

superar essa situação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

  

Brasília, 22 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Alexandre Rocha Santos Padilha  
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.443, DE 2014 
(Do Sr. Cesar Colnago) 

 
 

Susta a Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, do Ministério da 
Saúde - Secretaria de Atenção à Saúde, que "Altera atributos de 
procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do Sistema Único de Saúde". 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1442/2014. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
  
Art. 1° Fica sustada a Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013 do Ministério 
da Saúde – Secretaria de Atenção à Saúde, que “Altera atributos de procedimentos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do Sistema Único de Saúde”. 
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 Em novembro de 2013 o Ministério da Saúde publicou a Portaria nº 1.253, 
que traz novas regras de financiamento para os procedimentos de mamografia 
bilateral e unilateral. O texto define nova forma de financiamento do exame, 
estabelecendo o pagamento da mamografia de diagnóstico por Teto de 
Financiamento de Média Alta Complexidade, encaminhado aos estados 
mensalmente para o custeio de procedimentos. 
 
 Ocorre que a referida Portaria, de fato, diminui os repasses do governo 
federal para a realização de mamografias ao excluir o direito à mamografia bilateral 
para mulheres até 49 anos. Ou seja, o médico que prescrever o exame pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) terá que escolher uma das mamas da paciente, pois será 
custeada apenas a mamografia unilateral, ou seja, de uma das mamas.  
 
 De acordo com o parecer da Comissão Nacional de Mamografia, estudo 
internacional aponta redução de 26% a 29% na mortalidade em mulheres entre 40 e 
49 anos de idade comparadas a pacientes não submetidas à mamografia preventiva. 
O câncer de mama é a principal causa de morte por câncer em mulheres no Brasil e 
o segundo tipo de câncer mais frequente no mundo. E obviamente a mamografia 
unilateral não é eficiente na prevenção ao câncer, não há como um médico 
selecionar apenas uma das mamas para o exame, posto que a lesão procurada 
muitas vezes não é palpável. A mamografia unilateral reduz pela metade o número 
de casos diagnosticados. 
 
 Vergonhosamente, a Portaria do Ministério da Saúde prioriza somente as 
mulheres a partir dos 50 anos de idade para realização de mamografia bilateral.  Se 
estados e municípios quiserem garantir o mapeamento mamográfico nas mulheres 
entre 40 e 49 anos terão que arcar sozinhos com o custo, sendo remunerados pela 
União apenas pelo exame unilateral. 
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 A Portaria do Ministério da Saúde é ilegal, contraria a lei nº 11.664, em vigor 
desde 2008, a qual determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) deve assegurar 
"a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) 
anos de idade". 
 
 A decisão do governo é a de, por meio de uma Portaria condenar à morte, ou 
a um diagnóstico tardio, mulheres na faixa etária entre 40 e 49 anos, que 
correspondem a cerca de um terço dos diagnósticos de câncer de mama. 
 
 Num País onde uma mulher é a presidente da República e há várias mulheres 
ocupando o cargo de Ministras de Estado, é inaceitável o endosso a este tipo de Ato 
Normativo. 
 
 O próprio Ministério da Saúde divulgou, a partir de estudos do Instituto 
Nacional do Câncer (Inca), que 57.120 novos casos devem ser diagnosticados no 
Brasil em 2014, quadro esse que pode ser aumentado com a colaboração da 
Portaria nº 1.253. 
 
 Por ferir a legislação federal vigente, além da perversidade social de seu 
conteúdo, que visa apenas redução de custos para o SUS, a Portaria nº 1.253/2013 
precisa ser sustada, e para tal contamos com o apoio dos nobres pares na 
aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.  
 
   

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2014. 

 

Deputado CESAR COLNAGO 
PSDB - ES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

Altera atributos de procedimentos na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde. A Secretária de Atenção à 

Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
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SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 
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Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 
 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei.  

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar:  

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade;  

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade;  

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento;  

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir.  

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

José Gomes Temporão 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.444, DE 2014 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Susta a aplicação da Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, da 
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, que estabelece 
que mulheres entre 50 e 69 anos terão prioridade para fazer o 
procedimento de mamografia bilateral de rastreamento. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-1442/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º.  Fica sustada a aplicação da Portaria nº 1.253, de 12 de novembro 

de 2013, da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, que estabelece 

que mulheres entre 50 e 69 anos terão prioridade para fazer o procedimento de 

mamografia bilateral de rastreamento. 

Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde recentemente 

publicou a Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, que visa alterar atributos 

de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, para estabelecer o pagamento da 

mamografia unilateral por meio do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC) e de 

rastreamento (bilateral), na faixa prioritária de 50 a 69 anos. 

Entretanto, a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a 

efetivação de ações que assegurem a prevenção, detecção, tratamento e 

seguimento dos cânceres de colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde, assegura a realização do exame mamográfico a todas as mulheres a 

partir dos 40 anos de idade, o que garante a detecção precoce do câncer de mama 

e aumenta as chances de cura. 

É preciso destacar que a luta contra o câncer de mama tem sido marcada pelo 

empenho constante de atacar de forma agressiva essa doença assassina e ao mesmo tempo 

evitar os efeitos colaterais dolorosos e as deformações desnecessárias. Atualmente, as 

pacientes podem escolher dentre os vários tratamentos disponíveis, após receber os 

respectivos resultados dos exames mamográficos. 

Por isso é fundamental destacar que estas mudanças nas faixas etárias 

poderão trazer riscos substanciais à saúde de muitas mulheres que, ao adiar a 

realização da mamografia de rastreamento em 10 anos, poderão receber diagnóstico 

tardio para um efetivo tratamento de contra o câncer de mama. 

Diante do exposto, e no uso das atribuições que o art. 49, V, da 

Constituição Federal confere ao Congresso Nacional, para sustar atos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder de regulamentar, ou dos limites da delegação 

legislativa, vimos propor o presente projeto de decreto legislativo, solicitando o 

valioso apoio de nossos nobres pares desta Casa para a sua aprovação, garantindo, 

assim, a continuidade da realização do exame de procedimento de mamografia 

bilateral de rastreamento para todas as mulheres a partir dos 40 anos de idade. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2014. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1442/2014 

20 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
  

Altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde. A 

Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de 

suas atribuições, 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 
 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

  

 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.445, DE 2014 

(Do Sr. Mandetta) 
 

Susta a Portaria do Ministério da Saúde nº 1.253, de 12 de novembro de 
2013, que altera atributos de procedimentos na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do Sistema Único de Saúde. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1442/2014. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta a Portaria do Ministério 

da Saúde nº 1.253, de 12 de novembro de 2013.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Ministério da Saúde através da Portaria nº 1.253, de 12 de 

novembro de 2013, restringiu o repasse de verbas da União aos municípios, para 

mamografias em pacientes na faixa etária de 50 (cinquenta) a 69 (sessenta e nove 

anos) anos. Além disso, fez referência a um procedimento condenável pelos 

médicos, a realização de mamografia unilateral, ou seja, em apenas uma das 

mamas. Os municípios têm a opção de arcar sozinhos com o custeio de 
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mamografias para mulheres com até 49 (quarenta e nove) anos, mas podem 

remunerar apenas a mamografia unilateral. 

A medida adotada pelo Ministério da Saúde contraria o 

disposto na Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de 

ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o 

seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde – SUS e, assegura, em seu inciso II, do art. 2º: 

“Art. 2o  O Sistema Único de Saúde – SUS, por meio dos 
seus serviços, próprios, conveniados ou contratados, 
deve assegurar: 
... 
III - a realização de exame mamográfico a todas as 
mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de idade;” 

 
Ora, com o atual cenário de subfinanciamento do setor saúde 

por parte do Governo Federal, os municípios têm ficado cada vez mais 

sobrecarregados. Nesta ótica, a presente Portaria, na realidade, nega a prevenção e 

o tratamento precoce do câncer de mama às mulheres de até 49 (quarenta e nove) 

anos.   

De acordo com parecer da Comissão Nacional de Mamografia, 

composta pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR), 

pela Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo) 

e pela Sociedade Brasileira de Mastologia (SBM), estudo internacional aponta 

redução de 26% (vinte e seis por cento) a 29% (vinte e nove por cento) na 

mortalidade em mulheres entre 40 (quarenta) e 49 (quarenta e nove) anos 

comparadas a pacientes não submetidas à mamografia preventiva. 

Em nota de repúdio, a supracitada Comissão explica que “A 

mamografia é um exame que exige a comparação das duas mamas. Com a 

publicação da Portaria, pode-se interpretar que é possível realizar a mamografia 

unilateral. Mas não há como selecionar um dos lados a examinar sendo que a lesão 

procurada muitas vezes não é palpável. Tampouco se pode admitir a espera de que 

o tumor cresça para se examinar a mama com maior chance de câncer. Além disso, 
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a chamada mamografia unilateral reduziria pela metade o número de casos 

diagnosticados. Se este impropério continuar, será inevitável o aumento de mortes e 

de retirada de seios (mastectomias) que poderiam ser evitadas.”. 

Solidário na preocupação dos efeitos desta Portaria, o 

Conselho Federal de Medicina ingressou na 21ª Vara Federal com a Ação Civil 

Pública nº 0010.893-79.2014.4.013400 contra a União em defesa da ampliação do 

acesso das mulheres aos exames de prevenção e de diagnóstico do câncer de 

mama, tendo como foco a referida Portaria. 

Diante do exposto, com o intuito de proteger a saúde da 

mulher brasileira e defendendo, como já determinado por lei, o rastreamento 

mamográfico para todas as mulheres assintomáticas acima de 40 (quarenta) anos, é 

que espero o apoio dos meus ilustres pares para a provação do presente Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2014. 

Deputado MANDETTA 

DEM/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
  

Altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde. A Secretária de Atenção à Saúde - 

Substituta, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 
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Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 
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Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

  

 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.449, DE 2014 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
Susta a aplicação da Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, da 
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, que estabelece 
que mulheres entre 50 e 69 anos terão prioridade para fazer o 
procedimento de mamografia bilateral de rastreamento.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-1442/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o Fica sustada a aplicação da Portaria nº 1.253, de 12 de 

novembro de 2013, da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, que 

estabelece que mulheres entre 50 e 69 anos terão prioridade para fazer o 

procedimento de mamografia bilateral de rastreamento.  

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Ministério da Saúde publicou a Portaria nº 1.253, de 12 de 

novembro de 2013, que visa alterar atributos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 
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– SUS - para estabelecer o pagamento da mamografia unilateral por meio do Teto 

da Média e Alta Complexidade (MAC) e de rastreamento (bilateral), na faixa 

prioritária de 50 a 69 anos. Além disso, fez referência a um procedimento 

condenável pelos médicos: a realização de mamografia unilateral, ou seja, em 

apenas uma das mamas. Um crime com as brasileiras. 

No momento em que esta Casa luta para ampliar os recursos 

destinados a saúde essa ação do governo federal vai, justamente, ao contrário dos 

interesses da população brasileira. O corte nos recursos para atender a saúde das 

mulheres, joga, mais uma vez, a responsabilidade que deveria ser do governo 

federal nas mãos dos já endividados municípios que terão que bancar sozinho com 

o custeio de mamografias para mulheres com até 49 anos de idade, justamente na 

fase em que é diagnosticado cerca de 30% desse tipo de câncer.  

A decisão do governo Dilma é a de, por meio de uma portaria, 

condenar à morte, ou a um diagnóstico tardio, mulheres na faixa etária entre 40 e 49 

anos.  Neste país onde uma mulher é a presidente da República e há várias 

mulheres ocupando o cargo de Ministras de Estado, é inaceitável o endosso a este 

tipo de Ato Normativo.  

O próprio Ministério da Saúde divulgou, a partir de estudos do 

Instituto Nacional do Câncer (Inca), que 57.120 novos casos devem ser 

diagnosticados no Brasil em 2014, quadro esse que pode ser aumentado com a 

colaboração dessa nefasta Portaria nº 1.253.  

Ora, senhores deputados e senhoras deputadas, não há como 

concordar com essa absurda norma do governo petista. A Lei nº 11.664, de 29 de 

abril de 2008, aprovada nesta Casa, assegura a prevenção, detecção, 

tratamento e seguimento dos cânceres de colo uterino e de mama, com a 

realização do exame mamográfico, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a 

todas as mulheres a partir dos 40 anos de idade, o que garante a detecção 

precoce do câncer de mama e aumenta as chances de cura. Não podemos aceitar 

que tal governo, emita uma portaria contrariando a decisão do parlamento brasileiro 

em defesa de todas as mulheres.   

Assim, senhor presidente da Câmara dos Deputados. com 

base nesta lei e no necessário respeito às mulheres deste País e contrário a essa 

perversidade do governo petista que quer condenar a morte nossas mães, esposas 

e filhas, simplesmente para reduzir custos do SUS, é que apresento este Projeto de 

Decreto Legislativo e tenho a plena convicção do apoio dos nobres pares para 
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sustarmos tal medida e fazer prevalecer o exame preventivo a todas as mulheres a 

partir dos 40 anos.  

Sala das Sessões, em 11 de março de 2014 

 

Deputado Luis Carlos Heinze 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

  

Altera atributos de procedimentos na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde. A Secretária de Atenção à 

Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 

 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 
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BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 
 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

  

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.450, DE 2014 

(Do Sr. Ângelo Agnolin) 
 

Susta os efeitos da Portaria 1.253/13 do Ministério da Saúde, publicada 
em 12 de novembro de 2013. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1442/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
  

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos normativos da Portaria 1.253/13 do 

Ministério da Saúde, publicada no Diário Oficial da União em 12 de novembro de 

2013, que dificulta o acesso ao exame de mamografia bilateral realizados pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) para as mulheres com menos de 50 anos, 

colocando-as em extremo risco. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

  

O direito de acesso ao exame de mamografia pelo SUS (Sistema Único de 

Saúde) foi assegurado a todas as mulheres a partir dos 40 anos de idade, conforme 

estabelecido pela Lei 11.664/08 e veementemente recomendado pelo Conselho 

Federal de Medicina. 

Porém, em novembro de 2013, o Governo Federal, através do Ministério da 

Saúde, editou a Portaria nº 1.253/2013, que dificulta o acesso ao exame para as 

mulheres com menos de 50 anos, colocando-as em extremo risco. 

A exclusão das mulheres dessa faixa etária, até 49 anos, de realizarem 

mamografia diagnóstica pelo SUS, nada mais é do que um retrocesso social, ferindo 

um dos Princípios Constitucionalmente protegidos, o da Proibição do Retrocesso 

Social. 

Isso significa que a proteção dos direitos sociais deve considerar o direito 

adquirido e combater as medidas restritivas aos direitos fundamentais. Ou seja, a 

preservação da essência dos direitos fundamentais sociais deve considerar todas as 

conquistas existentes, seja quanto pela concretização normativa como pelo 

posicionamento jurisprudencial. 
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Citando o Ministro do STF Luís Roberto Barroso: 

(...) o princípio da proibição de retrocesso decorre justamente do princípio 

do Estado Democrático e Social de Direito; do princípio da dignidade da pessoa 

humana; do princípio da máxima eficácia e efetividade das normas definidoras dos 

direitos fundamentais; do princípio da proteção da confiança e da própria noção do 

mínimo essencial. 

Dispõe o artigo 49, incisos V e XI da Constituição Federal que, “é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa, e de zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes”.  

 

Conclui-se, contudo, que a Portaria 1.253/2013 está eivada de vícios 

constitucionais, infringindo direitos adquiridos, forçando o retrocesso social e ferindo 

os Princípios da Dignidade da Pessoa Humana e da Proibição do Retrocesso. 

Com esses argumentos, confiando no zelo dos Membros deste Congresso 

Nacional pela preservação de sua competência legislativa e da estabilidade jurídica, 

em face do abuso normativo vislumbrado, é que ofereço à consideração dos 

Senhores Congressistas o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2014. 
  
  

Deputado Federal Angelo Agnolin 
PDT/TO 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

  

Altera atributos de procedimentos na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde. A Secretária de Atenção à 

Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 

 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  

  

Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 
 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.470, DE 2014 

(Do Sr. Renato Molling) 
 

Susta o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 1.253, de 12 de 
novembro de 2013, do Ministério da  Saúde, que altera atributos de 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC 1442/2014. 
 

 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, o parágrafo único o art. 2º da Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 
2013, do Ministério da Saúde.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de 

ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o 
seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde – SUS, determina, em seu art. 2º, inciso III, que o SUS deve assegurar a 
realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos quarenta anos 
de idade. 

 A Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, do Ministério da Saúde, 
que altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, por meio do 
parágrafo único de seu art. 2º, estabeleceu prioridade para o custeio das 
mamografias bilaterais de rastreamento realizadas em pacientes na faixa etária de 
cinquenta a sessenta e nove anos.  

Trata-se de evidente discriminação contra as mulheres fora dessa faixa 
etária, em especial as mais jovens, com idade inferior a cinquenta anos, pois 
levando em consideração que dados apontam 15% dos casos de câncer de mama 
atingir mulheres nessa faixa etária. Quando da aprovação da Lei nº 11.664, de 2008, 
o Congresso Nacional não estabeleceu qualquer distinção entre as faixas etárias 
acima de quarenta anos. Todas essas mulheres têm idêntico direito à realização do 
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exame mamográfico. Não se pode admitir que órgão do Poder Executivo estabeleça 
normas infralegais que introduzam regras discriminatórias não previstas pelo 
legislador.  

Resta, portanto, claramente configurado que o Ministério da Saúde 
exorbitou do poder regulamentador atribuído ao Poder Executivo. Nesse caso, a 
Constituição Federal (art. 49, V) outorga competência ao Congresso Nacional para, 
por meio de decreto legislativo, sustar a aplicação do ato de forma a evitar a 
usurpação de sua prerrogativa legislativa.  

Por esses motivos, esperamos contar com a aquiescência dos nobres 
pares para o projeto que ora submetemos à elevada consideração desta Casa. 

 
Sala das Sessões, em  29 de  abril de 2014. 

 
 

Deputado RENATO MOLLING PP/RS 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

  

Altera atributos de procedimentos na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde. A Secretária de Atenção à 

Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 

 

 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro de 2008, que define 

o Sistema de Informação do Controle do Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho de 2009, que altera a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

SUS e inclui o procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; Considerando a 

Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 2009, que regulamenta o registro no SISMAMA 

da Mamografia Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e Considerando 

a  necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve: 

  

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde os seguintes atributos dos 

procedimentos: 

  

Procedimento  02.04.03.018-8 

MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RAS- 

  T R E A M E N TO  

Tipo de 

financiamento  

Média e Alta Complexidade 

(MAC)  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro no 

SISCAN  
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Procedimento  02.04..03.003-0 

MAMOGRAFIA 

UNILATERAL  

Atributos 

complementares  

025 - Registro no 

SISMAMA, 040- Registro 

no SISCAN  

      

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a REGRA 

CONDICIONADA (código 005) que condiciona excepcionalmente o tipo de financiamento 

do procedimento 02.04.03.018-8- mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o procedimento de que trata o 

caput deste artigo for realizado em pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

  

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio 

da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação 

e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido 

de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, implantando as alterações 

definidas por esta Portaria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

 operacionais a partir competência dezembro de 2013. 

  

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 
 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 

  

 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 

cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo 

e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 

já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem 

ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do 

caput deste artigo assim o determinar. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

  

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 


